
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 160, DE 24 DE JUNHO DE 2021.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 997.255,38, em
favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos
Delegados do Estado de Rondônia - AGERO.”, no Orçamento-Programa do estado
de Rondônia para o exercício de 2021.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela

necessidade de adequar a programação orçamentária da referida Unidade,
cujo recurso tem como objetivo a contratação de empresa para realizar o estudo
de viabilidade da licitação de linhas de transporte intermunicipal de passageiros,
determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, o qual dará
suporte à futura contratação, através de outro procedimento licitatório, visando a
concessão das linhas de transporte intermunicipal de passageiros, conforme
Informação n° 11/2021/AGERO-DAFP, de 21 de junho de 2021.

 
Insta esclarecer que, a presente propositura atenderá, ainda, as

seguintes necessidades:
 
- Pagamento de serviços utilizados no exercício, tais como: vigilância

monitorada, limpeza e conservação do prédio, água, luz, telefone, internet,
conserto e manutenção de automóveis, correios, pequenos serviços de reformas na
nova sede da AGERO, localizada no município de Porto Velho;

 
-  Diárias a servidores nas atividades de fiscalização inerentes ao longo

do exercício financeiro; e
 
- Aquisição de bens de consumo necessários à atividade de

manutenção, tais como, água mineral, material de expediente, peças e pneus para
automóveis, materiais utilizados nos pequenos serviços de reparos na nova sede,
materiais de proteção individual (EPI), para as atividades de fiscalização e proteção
contra o coronavírus.

 
Ademais, é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida Unidade Gestora, para execução de suas atividades em sua totalidade,
dessa forma tenciona evitar consequências mais graves aos gestores, assim
como manter o serviço público adequado à população rondoniense.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis consoante aos
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mandamentos legais dispostos no inciso I, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à primordialidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 24/06/2021, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0018656226 e o código CRC 82A614B1.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.251371/2021-93 SEI nº 0018656226
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
PROJETO DE LEI DE 24 DE JUNHO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 997.255,38,
em favor da Unidade Orçamentária Agência
de Regulação de Serviços Públicos
Delegados do Estado de Rondônia -
AGERO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 997.255,38 (novecentos e
noventa e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), em
favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos
Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, para dar cobertura orçamentária às
despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superavit financeiro indicado no caput deste artigo

é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado
no Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias
específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
ANEXO ÚNICO

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO         

 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 

AGÊNCIA DE
REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO
DE RONDÔNIA - AGERO

  997.255,38

11.026.04.122.2012.2846 FISCALIZAÇÃO DAS
AUTARQUIAS 339039 0643 150.986,47

  339014 0643 86.000,00
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  339030 0640 67.963,26

  339039 0640 692.305,65

TOTAL R$ 997.255,38

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 24/06/2021, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0018656730 e o código CRC 28F02123.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.251371/2021-93 SEI nº 0018656730
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

i Jia NA DES.., 
Em  LgO  i  04  (e)C1 

MENSAGEM N° 167/1202-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fms constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1202/2021, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de 
R$ 997.255,38, em favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Rondônia-AGERO". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 

Deputa. 	REDANO e A 11 
Presidente ALE/R0 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1202/2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Finan-
ceiro, até o valor de R$ 997.255,38, em favor 
da Unidade Orçamentária Agência de Regula-
ção de Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Rondônia-AGERO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Su-
perávit Financeiro, até o valor de R$ 997.255,38 (novecentos e noventa e sete mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), em favor da Unidade Orçamentária Agência de 
Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia-AGERO, para dar cobertura 
orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de 
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço Patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2021. 

Deputado 	REDANO 
Presidente 	E/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 
Recurso Valor 

AGÊNCIA DE 
REGULAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - AGERO 

997.255,38 

11.026.04.122.2012.2846 FISCALIZAÇÃO DAS 
AUTARQUIAS 339039 0643 150.986,47 

339014 0643 86.000,00 

339030 0640 67.963,26 

339039 0640 692.305,65 

TOTAL R$ 997.255,38 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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